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JUSTIÇA ELEITORAL 
 132ª ZONA ELEITORAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ BA 

 
  
NOTÍCIA DE IRREGULARIDADE EM PROPAGANDA ELEITORAL (12561) Nº 0600383-73.2020.6.05.0132 / 132ª
ZONA ELEITORAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ BA 
INTERESSADO: JUDSON CLEBER PINTO DOS SANTOS 
  
REU: MARCELO PASSOS DE ARAUJO 
  
  
  
 
 
 
 

 

 

DECISÃO
 
 

Em vista do relatório da Oficial de Justiça, depreende-se que a propaganda questionada se utiliza da praça pública para
colocação da base de cimento e que, na forma em que estão dispostas, ao caírem, causam transtornos ao trânsito de
pessoas pelo local. 

De outro lado, dispõe o artigo 20, Res. 23.610/19, que não é permitida a veiculação de material
de propaganda eleitoral em bens públicos ou particulares, exceto de bandeiras ao longo de vias
públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e
veículos;
Do exposto, por cautela e no exercício do poder de polícia, determino que as coligações que disputam as eleições,
organizem as bandeiras de forma que não causem problemas ao trânsito de veículos e de pessoas, sob pena de
apreensão do material. 

 
Intime-se. 

 
Ciência ao MP. 

 
Conceição do Coité, 28 de outubro de 2020

 
 
Gerivaldo Alves Neiva
Juiz Eleitoral
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